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    Apresentação dos autores




    O livro “Parceria Público-privada na área educacional: análises e reflexões sobre a PPP Educacional de Belo Horizonte e dos demais projetos em andamento no país” é fruto da pesquisa realizada no âmbito do Termo de Execução Descentralizada – TED (TED n.º 11467/2022) firmado entre a Universidade Federal Fluminense e o Ministério da Educação (MEC)/Secretaria de Educação Básica (SEB)/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), entre os anos de 2022 e 2023.




    Dentro da Universidade Federal Fluminense, três faculdades estiveram envolvidas com o estudo, a Faculdade de Direito, cujo professor responsável e coordenador geral da pesquisa foi o Dr. André Saddy, a Faculdade de Economia, cujo professores responsáveis foram os Drs. Ruy Santacruz e Fábio Domingues Waltenberg e a Faculdade de Educação, cujo professor responsável foi a Dra. Flávia Araújo.




    Ressalta-se que as informações e dados contidos neste livro corresponde à data da entrega dos relatórios desenvolvidos ao longo da execução do TED (setembro de 2023), os quais não foram atualizados quando da adaptação dos relatórios em livro.




    O objetivo do TED consistia no assessoramento e apoio técnico no Programa Primeira Infância na Escola, cuja finalidade é promover iniciativas que elevem a oferta a qualidade da educação infantil e potencializem o desenvolvimento integral das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade (Portaria no 357, de 17 de maio de 2022), possibilitando o alcance das metas do Plano Nacional de Educação (Lei n. 13.005/ 2014) por meio da delegação à iniciativa privada de infraestrutura em creches e pré-escolas. Posteriormente, estendeu-se o projeto para a inclusão de avaliação de impacto das escolas de Educação Infantil da Parceria Público-Privada Inova-BH, implementada no Município de Belo Horizonte no ano de 2012.




    O Plano de Trabalho do referido TED foi dividido em 3 (três) metas, sendo elas:




    Meta 1 – Assessoria e apoio técnico nas iniciativas realizadas com o Ministério da Economia: Assessoria jurídica, pedagógica e técnica para os projetos pilotos em andamento de creches, bem como de outros projetos de delegação à iniciativa privada de infraestrutura e do serviço educacional em creches e pré-escolas que visem promover iniciativas que elevem a oferta e a qualidade da educação infantil e potencializem o desenvolvimento integral das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade (Portaria nº 357, de 17 de maio de 2022);




    Meta 2 – Avaliação de iniciativas de delegação à iniciativa privada já realizadas (PPP BH Ensino Infantil): Avaliar o impacto que o modelo de PPP de educação do município de Belo Horizonte oferece quando comparado com a gestão pública de unidades educacionais similares. Para tanto, testará primeiro o Value for Money e depois desenvolverá métricas para mensurar o impacto da PPP nos alunos, na aprendizagem, na qualidade da educação, na gestão dos recursos, nos profissionais da educação, nos familiares dos alunos, nas pessoas que vivem no entorno das escolhas, nos custos, entre outros.




    Meta 3 – Avaliação de iniciativas de delegação à iniciativa privada já realizadas (PPP BH Ensino Fundamental): Avaliar o impacto que o modelo de PPP de educação do município de Belo Horizonte oferece quando comparado com a gestão pública de unidades educacionais similares. Para tanto, testará primeiro o Value for Money e depois desenvolverá métricas para mensurar o impacto da PPP nos alunos, na aprendizagem, na qualidade da educação, na gestão dos recursos, nos profissionais da educação, nos familiares dos alunos, nas pessoas que vivem no entorno das escolhas, nos custos, entre outros.




    Ao longo da vigência do referido TED, somando-se os produtos elaborados nas três metas, foram entregues 24 (vinte e quatro) relatórios, cujo conteúdo tornou-se a matéria-prima desta obra.




    A obra se destaca pela abordagem única e abrangente sobre o tema. A singularidade desta obra reside na sua capacidade de integrar perspectivas jurídicas, econômico-financeiras e pedagógicas de maneira coesa. Os professores, doutorandos, mestrandos e graduandos da Universidade Federal Fluminense, nas suas mais variadas experiências e visões, contribuíram para a construção de um panorama robusto e esclarecedor, proporcionando uma compreensão abrangente das interconexões entre educação, políticas públicas, direito administrativo e aspectos econômico-financeiros.




    Diante dos desafios de atingimento das metas do Plano Nacional de Educação (Lei n. 13.005/ 2014), como a universalização da educação infantil e fundamental, esta obra oferece insights valiosos sobre como a delegação à iniciativa privada, por meio de PPPs, de determinados serviços de infraestrutura, manutenção, zeladoria, entre outros, podem ser eficientes instrumentos para o aumento do número de vagas em creches e escolas públicas.




    Esta obra encontra-se dividida em 4 (quatro) parte, sendo a primeira resultado da Meta 1 do referido TED, composta por capítulos que exploram os projetos de PPPs em andamento na área educacional no país, trazendo aspectos quantitativos e qualitativos sob uma visão jurídica e comparativa com a PPP Educacional de Belo Horizonte. Já a segunda, terceira e quarta parte são resultados das Metas 2 e 3, realizadas a partir de uma pesquisa qualitativa in loco em 8 (oito) escolas de Educação Infantil e 4 (quatro) de Ensino fundamental no Município de Belo Horizonte, algumas sob a delegação à iniciativa privada e outras sob a gestão 100% pública, analisando-se não só a estrutura e serviços prestados, mas também realizando-se entrevistas com diretores, professores, responsáveis e gestores da Concessionária Inova-BH. A partir disso, foi possível extrair importantes reflexões comparativas entre as escolas sob regime PPP e aquelas sob gestão tradicional, como pontos positivos e negativos e a relação custo-benefício.




    Ao empreender tal exame, o corpo docente e discente das Faculdades de Direito, Economia e Educação da Universidade Federal Fluminense contribuem significativamente para o desenvolvimento de projetos inovadores no setor educacional.




    Esta obra serve como um guia crucial para aqueles que buscam não apenas entender, mas também preparar-se para o futuro de nossas políticas educacionais em sintonia com os inovadores e eficientes instrumentos de gestão público-privado.




    André Saddy




    Coordenador geral da pesquisa




    MMXXIV, março, Rio de Janeiro, Brasil
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    CAPÍTULO 1




    EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL: CONTEXTO NACIONAL E DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE




    Apresenta-se, neste capítulo, um breve histórico da Educação Infantil que perpassa contextos de lutas e conquistas sociais até o alcance de sua consolidação como um direito fundamental constitucional pela Carta Constitucional de 1988 e que passou a ocupar um lugar de destaque nas políticas educacionais, sobretudo, após a Emenda Constitucional n.º 59, de 2009¹, mas que ainda enfrenta desafios para sua expansão e efetivação a todas as crianças.




    Também são evidenciados os principais marcos legais e históricos da Educação Infantil nos contextos nacional e local, no município de Belo Horizonte. Considera-se de grande relevância a compreensão dos contextos em que a expansão da Educação Infantil ocorreu para possibilitar a avaliação dos impactos da política de parceria público-privada educacional implementada no município de Belo Horizonte.




    I.1.1 A Educação Infantil no contexto nacional: trajetória de lutas, conquistas e desafios 




    A Educação Infantil brasileira se tornou, recentemente, uma etapa da educação básica, com matrícula obrigatória a partir dos 4 anos de idade. Tal conquista é o resultado de um longo processo histórico marcado por lutas empreendidas por movimentos sociais e feministas que demandaram ampliação e garantia do atendimento educacional às crianças pequenas.




    Até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado viu-se desobrigado da educação para com as crianças, atuando pontualmente em ações ministeriais na saúde, previdência, assistência social e justiça, sem, contudo, assumir a responsabilidade da oferta. Ao poder público competia supervisionar e subsidiar as entidades que atendiam à primeira infância pobre e desassistida1. Nesses estabelecimentos as atividades eram desenvolvidas por indivíduos sem habilitação profissional. Predominava uma concepção higienista e disciplinadora dos corpos, que considerava a criança como um sujeito frágil, carente de cuidados e de controle exercido por meio de rígidas rotinas. A falta de fiscalização do Estado contribuiu para que muitas dessas instituições operassem de forma precária, em locais desprovidos da infraestrutura necessária para um bom funcionamento2.




    Nas décadas seguintes, as crianças foram ganhando mais espaço na agenda política e social brasileira, o que pôde ser identificado com o Movimento Nacional Criança e Constituinte de 19863, que elaborou propostas para assegurar direitos das crianças na Constituição Federal de 1988. Elas, que até então eram compreendidas como objeto de tutela, foram elevadas, pelo artigo 227 da Carta Magna, a sujeitos de direitos com absoluta prioridade.




    Nesse sentido, observou-se relevante avanço no campo dos direitos sociais no plano constitucional, e a Educação Infantil ganhou importância e reconhecimento – com a creche e a pré-escola definidas como etapas educativas. Em decorrência do novo quadro legal, as instituições públicas de atendimento às crianças pequenas, anteriormente vinculadas à assistência social, passaram a ser responsabilidade das administrações educacionais.




    Com a entrada em vigor do Estatuto da Criança e do Adolescente4, houve ainda um substancial reforço do direito da criança à Educação Infantil e dever do Estado em assegurá-lo, além de criar um sistema de garantia de direitos das crianças, o que contribuiu para a construção de uma visão da criança como cidadã 5.




    Em 1996, com a aprovação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n.º 9.394/1996, a Educação Infantil passa a constituir a primeira etapa da Educação Básica. Essa lei, que estabelece diretrizes para educação brasileira, define como finalidade da Educação Infantil desenvolver integralmente a criança até os 5 anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade6




    O Plano Nacional de Educação (PNE) aprovado, em 2001, pela Lei n.º 10.1727, contemplou diretrizes e objetivos relevantes para a Educação Infantil em âmbito nacional, estabelecendo meta para a expansão gradual da oferta de vagas na creche e na pré-escola. Observam-se significativos avanços no campo normativo após a Constituição de 1988, mas os desafios relacionados ao financiamento da Educação Infantil permaneciam dificultando a expansão do acesso. Em 2006, entretanto, é dado um passo importante com aprovação da Emenda Constitucional n.º 538 que inclui a Educação Infantil no financiamento público da educação.




    No entanto, embora a oferta de creche e de pré-escola pública, gratuita e de qualidade para as crianças de 0 a 5 anos de idade constitua direito da criança e dever do Estado, somente em 2009, com a Emenda Constitucional n.º 599, a Educação Infantil passou a constituir etapa da educação básica obrigatória, com matrícula compulsória a partir dos quatro anos de idade. Com isso, os sistemas de ensino municipais viram-se compelidos a ampliar a oferta de vagas para essa faixa etária.




    No período que se segue, outras legislações são sancionadas e tornam-se fundamentais para orientar a implantação de políticas para a Educação Infantil no país. Um ordenamento específico para esta etapa educacional, construído coletivamente e fruto da participação social e acadêmica, contribui para impulsionar as mudanças pelas quais a Educação Infantil vem passando com sua expansão. Leite Filho e Nunes10 assinalam que as mudanças são diversas, desde a função social, política e pedagógica, até a concepção de infância, de criança e de Educação Infantil, que, por conseguinte, provocam mudanças no currículo e nas práticas pedagógicas das instituições. Entre os normativos que orientam a Educação Infantil no país, as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (DCNEI), aprovadas pela Resolução CEB/CNE n.º 5, de dezembro de 200911, destacam-se com a expressa definição da criança como um sujeito histórico e de direitos. Segundo as diretrizes, a criança é:




    [...] sujeito histórico e de direitos que, nas interações, relações e práticas cotidianas que vivencia, constrói sua identidade pessoal e coletiva, brinca, imagina, fantasia, deseja, aprende, observa, experimenta, narra, questiona e constrói sentidos sobre a natureza e a sociedade, produzindo cultura12




    Com o término da vigência do Plano Nacional de Educação, em 2010, iniciou a discussão de um novo plano, cujo processo legislativo teve ampla participação social e levou 4 anos até a sanção da Lei n.º 13.005/201413 . Com vigência de 2014 a 2024, o novo PNE ampliou a Meta 1, correspondente à expansão da Educação Infantil, estabelecendo objetivos distintos para a pré-escola e para a creche.




    O primeiro objetivo consiste em universalizar a Educação Infantil na etapa da pré-escola para crianças de 4 a 5 anos de idade, até o ano de 2016, apenas 2 anos após o início de sua vigência; e o segundo, em ampliar a oferta de Educação Infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% das crianças de até 3 anos, até 2024, término da vigência. Ressalta-se que, em 2013, antes da sanção do PNE, o percentual da população infantil de 4 e 5 anos que frequentava a pré-escola era de 87,9 % e, em 2022, era de 93%. Conquanto tenha alcançado uma elevação de cinco pontos percentuais no período, não foi possível atingir o cumprimento do plano, cujo prazo para a universalização era 2016. No mesmo sentido, observa-se que o objetivo concernente à expansão das matrículas em creche dificilmente será alcançado neste plano, considerando que, em 2022, apenas 37,3% das crianças de 0 a 3 anos estavam matriculadas na creche, o que representa um número 12,7% abaixo da meta.14




    Em 2016, outro importante instrumento legal foi sancionado, trata-se do Marco Legal da Primeira Infância, Lei n.º 13.25715, que amplia o sistema de garantia de direitos das crianças de 0 a 6 anos de idade, atribuindo especial relevância às políticas intersetoriais e ao cuidado integral e integrado na primeira infância.




    A Base Nacional Comum Curricular (BNCC)16, incrementa os marcos para a Educação Infantil, em âmbito nacional. A BNCC consiste em um documento que referencia a construção curricular para essa etapa educacional e é organizado a partir de seis direitos de aprendizagem e desenvolvimento na Educação Infantil, de campos de experiências e de objetivos de aprendizagens para as respectivas faixas etárias.




    Os quatro volumes que compuseram os Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil e os Parâmetros Básicos de Infraestrutura para as Instituições de Educação Infantil, inicialmente publicados em 2006, foram atualizados de acordo com as legislações posteriores e unificados em único documento, republicado em 2018, sob o título de Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil17. Com princípios e práticas organizadas em áreas focais, os parâmetros constituem uma substancial referência para a organização e funcionamento das instituições de Educação Infantil em todo o território nacional.




    Considerando o percurso histórico da Educação Infantil no ordenamento brasileiro desde a promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil, em 1988, resta evidenciado um relevante avanço na efetivação do direito à educação na primeira infância, nas políticas e práticas para a Educação Infantil, que parecem levar em conta as pesquisas científicas que demonstram os benefícios dos estímulos adequados no período de 0 a 5 anos de idade, mormente, em razão da plasticidade cerebral e das sinapses que ocorrem na chamada janela de oportunidades da infância.




    Apesar disso, resta a necessidade de ampliação de vagas na Educação Infantil em todo o país, como ficou demonstrado no último monitoramento do Plano Nacional de Educação18 , tanto na etapa obrigatória da pré-escola, que ainda não está universalizada, quanto na creche para crianças de 0 a 3 anos de idade, cuja carência é ainda maior. Assim, é preciso que haja a promoção de políticas consistentes, sobretudo, de financiamento, para viabilizar a expansão de vagas em toda a Educação Infantil, de maneira que a oferta seja consubstanciada com a qualidade no/do atendimento.




    I.1.1.1 Marcos legais e históricos da Educação Infantil no Brasil




    A análise do histórico e dos marcos legais da Educação Infantil em âmbito nacional contribui para uma compreensão abrangente do percurso das lutas sociais e das conquistas que essa etapa educacional tem alcançado na sociedade brasileira, culminando na sua vinculação à Educação Básica obrigatória e na expansão das políticas voltadas para a infância.




    A seguir, apresenta-se uma linha do tempo com os principais marcos relacionados à Educação Infantil e a sua regulamentação no ordenamento jurídico brasileiro.




    Figura 1 – Linha do tempo com marcos legais da Educação Infantil no Brasil
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    Fonte 1 – Elaboração própria




    I.1.2 A Educação Infantil em Belo Horizonte: o desafio da expansão




    O município de Belo Horizonte é marcado pelo pioneirismo na formulação de políticas públicas para a Educação Infantil, por isso, tornou-se referência no país. Nesse sentido, antes de aprofundar o conhecimento acerca da Educação Infantil em Belo Horizonte, é fundamental conhecer aspectos da história da rede municipal de educação desse município.




    Na capital mineira, Belo Horizonte, o processo de implantação da Educação Infantil atravessou diferentes momentos. Em seus primórdios, o atendimento oferecido pelas instituições infantis era voltado às famílias de baixa renda. Na gênese da Educação Infantil em Minas Gerais, em 1908, ocorreu a criação da primeira escola infantil da capital, denominada Escola Infantil Delfim Moreira19. Já nos primeiros anos de seu funcionamento, a unidade contava com uma matrícula de quase 200 crianças, com uma frequência diária de aproximadamente uma centena delas.




    No final da década de 1970, essa realidade foi transformando-se com a expressiva ampliação do atendimento em creches motivada pela demanda das mães trabalhadoras e impulsionadas pelo Movimento de Luta Pró-Creche (MLPC). Essas instituições eram vinculadas à Secretaria de Saúde e de Assistência Social, evidenciando a característica assistencialista das creches. Com essa expansão, surgiram os jardins de infância dotados de claros objetivos educacionais e frequentados pelas famílias de classe média e alta. Nesse cenário, Melo assinala que as crianças eram atendidas em dois modelos de instituição de Educação Infantil:




    as creches, que eram destinadas às crianças de baixa renda e cujo objetivo principal era possibilitar assistência e cuidados às crianças enquanto suas mães estavam trabalhando; e, para crianças de um meio mais favorecido, os Jardins de Infância e Pré-escolas, que funcionavam nas escolas formais e tinham o objetivo de socializar as crianças e prepará-las para a entrada no Ensino Fundamental.20




    A existência de instituições dotadas de objetivos distintos contribuiu para a estigmatização das creches. Nessas unidades, o atendimento às crianças tinha como foco o cuidar e era realizado por indivíduos sem formação específica.




    A partir de 1983, o município de Belo Horizonte avançou no estabelecimento de convênios para oferta de creches, dessa forma, objetivando ampliar o atendimento na Educação Infantil. Eram estabelecidas parcerias com entidades privadas, sem fins lucrativos, que recebiam repasses de recursos públicos.




    A partir da legislação existente, diversos outros documentos que orientam a Educação Infantil de Belo Horizonte fundamentam-se nos princípios gerais que estabelecem a educação como um direito fundamental.




    Nessa perspectiva, Pinto e Duarte21 ressaltam que “a Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte de 1990 – estabelece a gestão democrática do ensino público, com incentivo à participação da comunidade no processo educacional e o fortalecimento da responsabilização local”, proporcionando a autonomia das escolas, com seus representantes, para gerenciar as ações nos seus aspectos administrativos, pedagógicos e financeiros.




    Em 1994, os Centros de Educação Infantil (CEIs) foram implantados, com intuito de fortalecer as políticas voltadas para a Educação Infantil no município de Belo Horizonte, por meio da criação de equipes de profissionais especializados que pudessem atuar no sentido de dar apoio, de assessorar, supervisionar e de avaliar as instituições de Educação Infantil da rede municipal de ensino.22




    Já no ano seguinte, em 1995, Belo Horizonte apresenta a proposta de “Escola Plural”, assumindo-se, pela SMED-BH, a pluralidade de práticas pedagógicas nas escolas da cidade, contra a exclusão escolar e social.23 O direito à educação e à inclusão constituem-se em eixos fundamentais do programa, articulando-se aos demais eixos norteadores.24




    Destaca-se, também, como marco na constituição da rede de Belo Horizonte, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação25, aprovada em 1996. A partir daí, ampliou-se o debate entre o Estado e Município acerca da Educação Infantil e das estratégias governamentais para a oferta do Ensino Fundamental em Belo Horizonte.




    Com a Lei n.º 7.543/199826, o sistema municipal de ensino de Belo Horizonte foi estabelecido e teve suas políticas educacionais marcadas por várias mudanças e rupturas, desde a criação da primeira escola municipal em 1948, o Colégio Municipal de Belo Horizonte.27




    Ainda nos anos de 1990, com a elaboração do Plano Diretor, foram propostas metas para expansão e melhoria da oferta de Educação Infantil. Entretanto boa parte do atendimento continuava a ser realizado pela rede conveniada. De acordo com Oliveira28:




    Até o início dos anos 2000, Belo Horizonte seguia como uma das únicas capitais brasileiras que não possuía atendimento próprio para crianças de zero a três anos. Apesar disso, várias leis já indicavam ser dever do poder público oferecer educação aos cidadãos (art. 4º e 11 da LDB 96, artigo 211 da Constituição Federal de 1988, entre outros) e determinar como prioridades dos municípios a Educação Infantil.




    No fim de 2003 foi implantado, no município, o Programa Primeira Escola29, visando assegurar o acesso à Educação Infantil para todas as crianças com idades entre 0 e 5 anos e 8 meses e o atendimento em regime integral até os 3 anos de idade. Esse programa foi concebido com o propósito de assegurar às crianças do município, especialmente àquelas de famílias de baixa renda, acesso a uma escola de Educação Infantil pública, gratuita e de qualidade. Foi por meio da Lei n.º 8.679/200330 que as Unidades Municipais de Educação Infantil (UMEIs) foram criadas, assim, ampliando o número de vagas para o atendimento das crianças de 0 a 5 anos na rede própria. Essa lei também criou o cargo de educador infantil e representou um marco para a expansão da Educação Infantil no município, sobretudo, porque, antes da sua entrada em vigor, a expansão ocorria predominantemente por meio dos convênios com as instituições filantrópicas e comunitárias31 .




    Santos32 destaca a importância da Lei n.º 8.679/200333, pois foi o ponto de partida para se pensar na criação de prédios voltados inteiramente para o público infantil. Em consonância com a lei de criação das UMEIs, uma equipe interdisciplinar (formada por arquitetos, engenheiros, pedagogos e outros profissionais) elaborou um projeto arquitetônico específico para as unidades de Educação Infantil, formulado para atender às necessidades das crianças em termos de cuidado e educação. Esse projeto tornou-se referência obrigatória no Ministério da Educação e inspirou a elaboração dos Parâmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil para todo o país.




    É importante destacar que, em 2009, houve a publicação das Proposições Curriculares para a Educação Infantil na rede municipal e nas creches conveniadas de Belo Horizonte. O documento que integrou o segundo volume dos Desafios da Formação: Proposições Curriculares34 foi amplamente discutido e construído coletivamente com o protagonismo de mais de 2.350 professores e educadores. A publicação, considerada ainda um documento preliminar, fez um convite a novos diálogos e reflexões acerca da participação dos profissionais da Educação Infantil de Belo Horizonte na reformulação das ações pedagógicas do cotidiano das instituições, com o escopo de melhorias para a rede municipal.




    Diante de inúmeras cobranças feitas pela sociedade do município de Belo Horizonte, com relação a melhorias nos serviços públicos oferecidos à população, é instituído o Programa BH Metas e Resultados (PBHMR) pelo Decreto n.º 13.568 de 200935, criado com o intuito de tornar mais eficientes os serviços públicos, inclusive, a educação do município, e com menor custo. O modelo de gestão do PBHMR adota uma abordagem fortemente gerencialista, com a clara definição dos resultados almejados em três projetos sustentadores estabelecidos para a educação: Expansão da Educação Infantil, Expansão da Escola Integrada e Melhoria da Qualidade da Educação36.




    O projeto referente à expansão da Educação Infantil estabelecia como resultado a ser alcançado a oferta de mais de 52 mil vagas para a pré-escola até o ano de 2016; e o atendimento em horário integral na rede própria e conveniada, alcançando mais de 19 mil vagas para 0 a 3 anos até 201637.




    Ressalta-se que o PBHMR foi criado no bojo do Plano Estratégico BH 203038, possibilitando pensar em um futuro com metas ousadas para uma cidade com dimensões de capital global como Belo Horizonte. Nesse sentido, com a avaliação de características no campo econômico, demográfico, social e ambiental, considerando o seu crescimento acelerado, promove-se o plano estratégico que tem como uma de suas metas melhorias na qualidade da educação do município39.




    Em 2012, para resolver a situação emergencial de vagas no município de Belo Horizonte e em consonância com as metas estabelecidas para a cidade, foi firmada a parceria público-privada no campo educacional. O contrato, precedido de licitação, estabeleceu uma concessão administrativa40 para a execução de obras de infraestrutura referentes à construção de escolas e, após a construção, a prestação de serviços de apoio não pedagógicos nas respectivas unidades de ensino. O projeto, que inicialmente previa a construção de 32 Unidades Municipais de Educação Infantil (UMEI), foi acrescido de outras 14 e, ainda, 5 Escolas Municipais de Ensino Fundamental (EMEF), totalizando 51 unidades. O grupo vencedor do certame, Consórcio Educar, composto pelas empresas Construtora Norberto Odebrecht S.A. e Odebrecht Participações e Investimentos, passou a controlar a Sociedade de Propósito Específico (SPE) Inova BH, executora do contrato e da gestão da infraestrutura escolar, isto é, dos serviços equivalentes a gestão predial, conforme salienta Liberal41. A parte expressamente pedagógica e a alocação de professores continuaram na gestão da esfera pública.




    Logo foram iniciadas as construções das UMEIs: a primeira unidade foi entregue em 2013 e a última, em 2015. Rodrigues42 ressalta como aspectos positivos da parceria, a celeridade na entrega de novas escolas e a infraestrutura delas. O autor também assinala que os diretores das unidades que integram as PPPs conseguem desenvolver um trabalho mais produtivo, sem se preocuparem com atividades não pedagógicas, algo que, nas escolas públicas geridas tradicionalmente pelo poder público, ainda é um ponto desafiador.




    O Conselho Municipal de Educação de Belo Horizonte, considerando a importância de estabelecer parâmetros para o funcionamento das instituições de Educação Infantil editou, em 2015, a Resolução CME/PBH n.º 001/201543 fixando as normas para o funcionamento das instituições no âmbito do Sistema Municipal de Educação. Entre as questões reguladas pela resolução, estão normas específicas para organização e funcionamento, proposta pedagógica, quadro básico de profissionais, espaços, instalações e equipamentos mínimos necessários.




    Na esteira do Plano Nacional de Educação (2014-2024), Belo Horizonte criou em 2016 o seu Plano Municipal de Educação – Lei n.º 10.917/201644, com 20 metas a serem implementadas na cidade em um período de 10 anos – 2016 a 2026. A Meta 1, correspondente à universalização da pré-escola e expansão da Educação Infantil, possui 25 estratégias, que se relacionam com a construção, reforma e ampliação da rede própria e conveniada.




    Um dos marcos mais recentes, e de grande relevância para a Educação Infantil de Belo Horizonte, é a Lei n.º 11.132/201845, que concedeu autonomia às UMEIs, transformando-as em Escolas Municipais de Educação Infantil (EMEIs). Antes da entrada em vigor da lei, as unidades de Educação Infantil eram vinculadas e dirigidas por uma escola polo de Ensino Fundamental, que nem sempre conhecia as necessidades e particularidades das escolas da infância. Com a emancipação, as UMEIs receberam autonomia e foram criados os cargos de diretor de EMEI e as funções de vice-diretor de EMEI e de coordenador pedagógico geral, o cargos de secretário escolar, bibliotecário escolar e de assistente administrativo educacional46 .




    Em 2020, a pandemia de Covid- 19 impactou toda a população mundial e os sistemas de ensino precisaram fechar as escolas e criar formas de manter a aprendizagem, as interações e os vínculos entre as crianças e as instituições de educação. Nesse sentido, a rede de Belo Horizonte estabeleceu estratégias pensando na segurança alimentar das crianças e famílias com a distribuição de cestas básicas; e, para a manutenção das aprendizagens, criou ambientes virtuais e confeccionou kits escolares para entrega às famílias. Houve também um investimento em tecnologias mediante a distribuição de 46.639 tablets para estudantes e 47 mil chips de dados de internet47




    No mesmo ano foi publicado um documento orientador curricular para o período pandêmico, chamado Percursos Curriculares e Trilhas de Aprendizagens para a Rede Municipal de Educação de Belo Horizonte em Tempos de Pandemia48, as propostas tinham como eixo número um a construção de um mapa socioeducacional para identificar as condições e contextos familiares dos estudantes.




    O retorno das atividades presenciais ocorreu de forma gradual, em três fases distintas e com protocolos sanitários específicos para a proteção de toda a comunidade escolar; e, considerando a histórica projeção da rede municipal de educação de Belo Horizonte em âmbito nacional, na ocasião do retorno presencial, o município participou do Estudo Nacional sobre Qualidade da Educação Infantil49, coordenado pelo Laboratório de Estudos e Pesquisas em Economia Social (LEPES/USP), em parceria com a Fundação Maria Cecília Souto Vidigal (FMCSV), o Itaú Social e o Movimento Bem Maior.




    A Figura 2 apresenta os marcos legais e históricos da Educação Infantil no âmbito de Belo Horizonte.




    Figura 2 – Linha do tempo com marcos legais da Educação Infantil em Belo Horizonte
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    Fonte 2 – Elaboração própria




    I.1.3 O Ensino Fundamental no contexto nacional




    O Ensino Fundamental é etapa obrigatória da Educação Básica50, constituindo dever do Estado ofertá-la, conforme prevê a Constituição da República e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394 de 199651, inclusive, para aqueles que não tiveram acesso na idade própria. Sua organização divide-se em: anos iniciais, que se estendem do primeiro ao quinto ano, e anos finais, que compreendem do sexto ao nono ano do Ensino Fundamental.




    Segundo o art. 32 da Lei de Diretrizes e Bases (Lei n.º 9394/1996), o Ensino Fundamental obrigatório, com duração de 9 anos tem como objetivo a formação básica do cidadão. O objetivo desta etapa escolar é desenvolver o educando, assegurando-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecendo-lhe os meios para que ele possa progredir no trabalho e em estudos posteriores52.




    O Plano Nacional de Educação53 estabelece como diretriz a universalização do atendimento escolar e como meta a universalização do Ensino Fundamental de nove anos, para toda a população de seis a quatorze anos de idade, garantindo que ao menos 95% dos alunos concluam na idade recomendada.




    Observa-se que os sistemas públicos vêm empreendendo esforços nas últimas décadas para a democratização do acesso à escola de indivíduos em idade escolar. Entretanto, ainda não foi possível alcançar a universalização do Ensino Fundamental. De acordo com o monitoramento do PNE, a meta nº 2 sofreu retrocesso nos últimos anos, dentre outros motivos, impactada pelos efeitos da Pandemia do Covid-19. Em 2022, 96,3 % da população de seis a quatorze anos frequentava ou já tinha concluído o Ensino Fundamental, enquanto a meta nacional corresponde à 100%.54




    Ao lado da preocupação com o acesso e a permanência, também é preciso olhar para a qualidade da oferta. A garantia de um padrão de qualidade social no ensino público é um dever do Estado e um princípio da educação nacional disposta nos artigos 3º, IV e 4º, IX da Lei n.º 9.394/199655. O conceito de qualidade, todavia, é polissêmico, plural e multifacetado, o que comporta interpretações subjetivas e contextuais. Entretanto alguns indicadores e parâmetros específicos podem contribuir para subsidiar a avaliação da qualidade da educação. Nesse sentido, o documento Indicadores da Qualidade na Educação – Ensino Fundamental56 estabelece sete dimensões fundamentais que podem ser consideradas para a reflexão e avaliação no âmbito das escolas de Ensino Fundamental, isto é: 1) ambiente educativo; 2) prática pedagógica e avaliação; 3) ensino e aprendizagem da leitura e escrita; 4) gestão escolar democrática; 5) formação e condições de trabalho dos profissionais da escola; 6) ambiente físico escolar; e 7) acesso e permanência dos alunos na escola.




    O município de Belo Horizonte, com destacado histórico nas políticas e programas educacionais, de acordo com o último monitoramento de seu Plano Municipal de Educação, apontou que 99.9% da sua população de seis a quatorze anos frequenta ou já concluiu o Ensino Fundamental, o que evidencia um resultado superior ao percentual nacional.57




    I.1.3.1 Marcos legais do Ensino Fundamental no Brasil




    

      	Constituição Federal de 1988 – Reconhece a educação como um direito de todos, em colaboração com a sociedade, e, ainda, a necessidade de um currículo mínimo para o Ensino Fundamental com a finalidade de assegurar a formação básica respeitando os valores culturais e artísticos de cada região brasileira58.




      	Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 – Cria o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Reforça a obrigatoriedade do acesso e a permanência na escola. Do mesmo modo, enfatiza-se a importância dos direitos da criança e do adolescente no currículo do Ensino Fundamental 59.




      	Lei n.° 9.394 de 20 de dezembro de 1996 – estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB – Estabelece competências e diretrizes para o Educação Infantil, Ensino Fundamental e Média que norteiam o currículo, de forma a assegurar a formação básica60.




      	Lei n.º 9.424, de 24 de dezembro de 199661 regulamentada pelo Decreto n.º 2.264, de junho de 199762 – FUNDEF – O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF)63 constituiu um dos maiores avanços em busca da solução dos problemas do Ensino Fundamental pública64– (revogados).




      	Parecer CNE/CEB n.º 4, de 29 de janeiro de 1998 – Estabelece Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental65.




      	Lei n.º 10.172, de 9 de janeiro de 2001 – Aprova o Plano Nacional de Educação (PNE), documento que trata a educação integral como uma possibilidade de formação integral da pessoa. Esse é um objetivo tanto na Educação Infantil como no Ensino Fundamental66.




      	Resolução n.º 3, de 3 de agosto de 2005 – Define normas nacionais para a ampliação do Ensino Fundamental para 9 anos de duração67 .




      	Lei n.º 11.274, de 6 de fevereiro de 2006 – Amplia o Ensino Fundamental para 9 anos, tornando-se obrigatória a partir dos 6 anos de idade. Altera dispositivos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional68.




      	Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE) – É um plano executivo que busca integrar o conjunto de programas federais para educação escolar. Criado pelo MEC, no ano de 2007, tem como objetivo melhorar todas as etapas da educação69.




      	Decreto n.º 6.094, de 24 de abril de 2007 – Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação – É a conjugação dos esforços da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atuando em regime de colaboração, das famílias e da comunidade, em proveito da melhoria da qualidade da Educação Básica70 .




      	Lei n.º 11.494, de 20 de junho de 200771, regulamentada pelo Decreto n.º 6.253, de 13 de novembro de 2007 72 – FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação. A lei, dentre outras disposições, incluiu a Educação Infantil no fundo de financiamento e determinou a vigência do fundo até 31 de dezembro de 2020 (revogados).




      	*Resolução n.º 7, de 14 de dezembro de 2010 – Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 73.




      	Lei n.º 13.005, de 25 de junho de 201474 – Institui o Plano Nacional de Educação PNE75 – Em sua Meta 2, pretende-se “universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste PNE”76.




      	Parecer CNE/CP n.º 15/2017, aprovado em 15 de dezembro de 2017 – Base Nacional Comum Curricular (BNCC) – Implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica77.




      	Parecer CNE/CEB n.º 3/2019, aprovado em 26 de março de 2019 – Trata dos padrões mínimos de qualidade do ensino da Educação Básica.




      	Lei n.º 14.113, de 25 de dezembro de 202078, regulamentada pelo Decreto n.º 10.656, de 22 de março de 202179 – Novo FUNDEB – Esta lei regulamenta o novo FUNDEB, previsto no artigo 212-A da CRFB/88, que passa a ser permanente. 


    




    I.1.4 O Ensino Fundamental em Belo Horizonte




    A educação em Belo Horizonte, conforme já foi sinalizado, destaca-se pelo pioneirismo na formulação de políticas públicas educacionais.




    Após a implantação da primeira escola municipal da capital mineira em 1948, Colégio Municipal de Belo Horizonte, observou-se um movimento de ampliação do número de unidades municipais entre as décadas de 1950 e 1960 e, somente quando o ensino de primeiro grau foi municipalizado, na década de 1970, houve uma expansão da rede municipal, com a construção de 56 novas escolas80.




    Nos anos de 1995 e seguintes, o Programa Escola Plural colocou a rede municipal em destaque no quadro das reformas educacionais no país81. Sob os princípios do direito à educação e da construção de uma escola inclusiva e democrática, o programa apresentou uma grande reestruturação da organização da instituição escolar. A partir desta política educacional, a rede municipal passou a adotar ciclos de formação/progressão continuada para o Ensino Fundamental82




    Segundo Ângela Dalben83, “a proposta da Escola Plural construiu-se a partir de princípios e de eixos norteadores, pretendendo fazer frente e se opor a uma ordem político-pedagógica tradicionalmente existente.” É defendido na Escola Plural a ideia de uma educação que se adapte aos novos tempos, bem como a compreensão de que todos têm o direito a uma educação integral.




    Nesse contexto, a reestruturação proposta pela Escola Plural estabeleceu uma nova organização para o tempo escolar, que passou a ser dividido em três ciclos: “1º Ciclo (Infância), compreendendo alunos de seis a nove anos de idade; 2º Ciclo (Pré-Adolescência), compreendendo alunos de nove a doze anos de idade; 3º Ciclo (Adolescência) compreendendo alunos de doze a quatorze anos de idade”84.




    Ressalta-se que com a Escola Plural, Belo Horizonte também foi pioneiro nacionalmente na inclusão da criança com seis anos de idade no 1º ciclo do Ensino Fundamental85, o que em âmbito nacional ocorreu apenas em 2006, com a lei nº 11.274 de 200686.




    Em 1996, com a promulgação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n.º 9.394/199687 , a rede municipal de educação de Belo Horizonte passou a priorizar o atendimento ao Ensino Fundamental, conduzindo à expansão do número de escolas da rede88 .




    Já em 1998, por meio da Lei n.º. 7.543, de 199889, o Sistema Municipal de Ensino de Belo Horizonte foi instituído e passou a ser composto pelas instituições de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio mantidas pelo Poder Executivo municipal, pelas instituições de Educação Infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada e pelos órgãos municipais de educação.




    Nos anos seguintes, sobretudo, na primeira década dos anos de 2000, com descontinuidades na gestão municipal, Belo Horizonte implementou novas mudanças relacionadas à concepção pedagógica, firmou compromisso de participação no movimento “Todos Pela Educação” e apresentou o novo projeto pedagógico “De olho na Educação”, o que acabou por “sepultar” oficialmente o Programa Escola Plural90.




    As mudanças implementadas seguiram no sentido de analisar o rendimento escolar sob a ótica da avaliação externa e adequar as escolas da rede para atender às metas do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e do Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE). De acordo com Rocha91 , ao optar por esse rumo, Belo Horizonte curvou-se às políticas educacionais de orientação neoliberal, haja vista que o referido movimento é constituído por grupos empresariais brasileiros e seus princípios revelam interesses neoliberais.




    Ressalta-se que a Rede Municipal de Educação já era avaliada pelo Sistema Mineiro de Avaliação da Educação Pública (SIMAVE), que, desde 2005, também avaliava a alfabetização pelo Programa de Avaliação da Alfabetização (PROALFA), com parceria do governo municipal com o Centro de Alfabetização Leitura e Escrita (CEALE) da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG)92.




    Quando o Ensino Fundamental foi ampliado para 9 anos, por meio da Lei n.º 11.274 de 200693, a Prefeitura da capital mineira também editou o Decreto n.º 12.428, de 200694, dispondo sobre a nova organização da Educação Básica no município, a qual manteve o Ensino Fundamental em três ciclos de idade de formação.




    Na esteira das políticas meritocráticas e de resultado, no ano de 2009, por meio do Decreto n.º. 13.56895, foi instituída a Gestão Estratégica Orientada por Resultados e o Programa BH Metas e Resultados (PBHMR), que provocou impactos em toda a gestão municipal, inclusive, na educação, como já destacado. Com o Projeto Sustentador Expansão da Escola Integrada, a rede municipal ampliou o atendimento de estudantes do Ensino Fundamental em horário estendido ao turno escolar, saltando de 25.880, em 2009, para 35.215 alunos em 201096.




    No ano de 2010, em consonância com a política nacional de educação, novos documentos com as diretrizes curriculares da rede foram elaborados e adotados no município, chamados de Proposições Curriculares97.




    E foi em 2012 que, por meio de Concessão Administrativa Patrocinada, o município implementou a Parceria Público Privada para a expansão da rede, que abrangeu a construção de cinco novas escolas municipais de Ensino Fundamental e quarenta e seis novas escolas de Educação Infantil. Ao todo, por meio da PPP, foram construídas cinquenta e uma unidades escolares.




    Quadro 1- Relação de Escolas Municipais de Ensino Fundamental PPP




    

      

        

          	

            Escolas Municipais de Ensino Fundamental PPP


          

        




        

          	

            Escola


          



          	

            Regional


          



          	

            Endereço


          



          	

            Matrículas 2021


          



          	

            Matrículas




            2022


          

        




        

          	

            EMEF Solar Rubi


          



          	

            Barreiro


          



          	

            Av. Warley Aparecido Martins, 854, Solar Rubi


          



          	

            858


          



          	

            871


          

        




        

          	

            EMEF Dr. Julio Soares


          



          	

            Leste


          



          	

            Rua São Vicente, 200, Granja de Freitas


          



          	

            758


          



          	

            762


          

        




        

          	

            EMEF Jardim Leblon


          



          	

            Venda Nova


          



          	

            Rua Silva Xavier, 15, Parque Leblon


          



          	

            565


          



          	

            579


          

        




        

          	

            EMEF Cônego Raimundo Trindade


          



          	

            Venda Nova


          



          	

            Rua Brodosqui, 51, Piratininga


          



          	

            606


          



          	

            568


          

        




        

          	

            EMEF Jardim Vitória


          



          	

            Nordeste


          



          	

            Rua Setecentos e Vinte e Seis, 160, Vitória


          



          	

            792


          



          	

            855


          

        


      



      

        

          	

            MATRÍCULAS Totais EMEFs PPP


          



          	

            3579


          



          	

            3635


          

        


      

    




    Fonte: 3 – Censo Escolar 2021 e 2022. Informações da Plataforma QEDU98




    Em consonância com com o Plano Nacional de Educação 2014-2024 e as metas referentes à expansão da Educação Infantil e a universalização do Ensino Fundamental de 9 anos, Belo Horizonte criou o seu Plano Municipal de Educação, aprovado pela Lei n.º 10.917, de 201699.




    Atualmente, o município conta com 321 escolas em sua rede própria, sendo 176 Escolas Municipais de Ensino Fundamental e 145 Escolas Municipais de Educação Infantil100. No Ensino Fundamental, de acordo com os dados da SMED/PBH101, 102.635 alunos estavam matriculados na rede municipal em 2022, sendo: 37.186 alunos no 1º Ciclo; 34.604 no 2º Ciclo e 30.845 no 3º Ciclo. O número total de matrículas em 2022 sofreu uma queda de 8,047%, se comparado ao ano de 2017, como se observa na tabela 1:




    Tabela 1 – Número de matrículas no Ensino Fundamental da RME BH por ciclo




    

      

        

          	

            Descrição


          



          	

            2017


          



          	

            2018


          



          	

            2019


          



          	

            2020


          



          	

            2021


          



          	

            2022


          

        




        

          	

            Ensino Fundamental


          



          	

            111.615


          



          	

            111.690


          



          	

            110.811


          



          	

            103.994


          



          	

            104.170


          



          	

            102.635


          

        




        

          	

            1º Ciclo


          



          	

            38.364


          



          	

            38.849


          



          	

            38.832


          



          	

            34.818


          



          	

            34.701


          



          	

            37.186


          

        




        

          	

            2º Ciclo


          



          	

            41.176


          



          	

            41.836


          



          	

            41.102


          



          	

            37.037


          



          	

            35.317


          



          	

            34.604


          

        




        

          	

            3º Ciclo


          



          	

            32.075


          



          	

            31.005


          



          	

            30.877


          



          	

            32.139


          



          	

            34.152


          



          	

            30.845


          

        


      

    




    Fonte 4 – Elaboração própria a partir de dados do Relatório de Execução Anual das Ações Governamentais 2022 do município de Belo Horizonte102




    Gráfico 1 – Matrículas no Ensino Fundamental da RME BH por ciclo 2017 -2022
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    Fonte 5 – Elaboração própria a partir de dados do Relatório de Execução Anual das Ações Governamentais 2022 do município de Belo Horizonte103.




    Com o Gráfico 1 é possível observar, com mais clareza, o decréscimo que as matrículas no Ensino Fundamental vêm sofrendo desde o ano de 2017, o que pode ser atribuído a diversos fatores.




    Abaixo apresenta-se alguns dos principais marcos normativos do Ensino Fundamental no âmbito de Belo Horizonte:




    

      	Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte (1990) – Entre outras disposições, estabelece princípios e diretrizes relacionados ao dever do Município com a educação e ao próprio direito à educação 104.




      	Programa Escola Plural – Caderno 0 – Proposta Político-Pedagógica Rede Municipal de Educação de Belo Horizonte. Caderno 0105.




      	Lei n.º 7.543, de 30 de junho de 1998 – Institui o Sistema Municipal de Ensino de Belo Horizonte, cria o Conselho Municipal de Educação e dá outras providências106.




      	Decreto n.º. 12.428, de 18 de julho de 2006 – Dispõe sobre a organização da Educação Básica na Rede Municipal de Educação de Belo Horizonte107.




      	BH Metas e Resultados (2009) – Projetos Sustentadores: Expansão da Educação Infantil, Expansão da Escola Integrada, Melhoria da Qualidade da Educação108.




      	Decreto n.º. 13.568 de 13 maio de 2009 – Institui a Gestão Estratégica Orientada por Resultados e cria o Programa BH Metas e Resultados109.




      	Proposições Curriculares para o Ensino Fundamental110.




      	Lei n.º. 10.917, de 14 de março de 2016 – Aprova o Plano Municipal de Educação de Belo Horizonte e dá outras providências111.




      	Percursos Curriculares e Trilhas de Aprendizagem em tempos de Pandemia 112.


    




    I.1.5 IDEB em Belo Horizonte




    No Ensino Fundamental, o tripé acesso, permanência e aprendizagem são fundamentais para a avaliação da educação, que também necessita levar em consideração os fatores contextuais que envolvem o tripé. O Brasil, por meio do Plano Nacional de Educação (PNE), instituído pela Lei n.º 13.005, de 2014 estabeleceu como Meta n.º 7 “Fomentar a qualidade da Educação Básica em todas as etapas e modalidade, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem”; e vinculou três indicadores para o monitoramento da meta, todos relacionados ao alcance de determinadas médias no IDEB. Para os anos iniciais, a meta era atingir 6,0 até o ano de 2021, para os anos finais, 5,5 e para o Ensino Médio, 5,2. 




    Veja-se que o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), criado em 2007 pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Anísio Teixeira (INEP) é o principal indicador da qualidade da Educação Básica no Brasil e utiliza uma escala de 0 a 10 para esta avaliação, onde 6 corresponde a um sistema educacional de qualidade comparável à média dos países que integram a Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico (OCDE), e foi a meta estabelecida para ser alcançada pelo Brasil até o ano de 2021. O IDEB é aferido a cada 2 anos e, além da meta nacional, estabelece metas intermediárias em âmbito nacional, estadual, municipal e individual para cada escola. O cálculo do IDEB é realizado considerando o fluxo escolar, mensurado pela taxa de aprovação e pelo desempenho a partir de exames de proficiência em português e matemática nas avaliações do SAEB.




    O município de Belo Horizonte possui um histórico de boas avaliações no IDEB de sua rede municipal nos anos iniciais, com curva ascendente desde 2007. Entretanto, é possível observar que houve um decréscimo nos resultados dos anos de 2019 e 2021. Quanto ao ano de 2021, faz-se necessário ressaltar que os efeitos da pandemia da Covid-19 refletiram diretamente nos resultados no IDEB e que, apesar do Ministério da Educação ter orientado a não retenção de alunos nos anos pandêmicos, alcançando o fluxo bem próximo de 1, o desempenho dos alunos no SAEB sofreu uma queda, reduzindo, por conseguinte, o IDEB.




    Gráfico 1 – Evolução do IDEB anos iniciais referente às escolas municipais de Belo Horizonte
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    Fonte 6 – Qedu – dados do INEP 2021113




    Gráfico 2 – Evolução do IDEB anos finais referente às escolas municipais de Belo Horizonte
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    Fonte 7 – Qedu – dados do INEP 2021114




    Quanto ao IDEB dos anos finais das escolas municipais de Belo Horizonte, foi observado um período de estabilidade entre 2011 e 2013, uma discreta ascendência nos anos seguintes e um decréscimo em 2019, quando houve uma queda no fluxo do 6º ano do ensino fundamental, com a retenção de 16% dos alunos daquele ano de escolaridade. Em 2021, enquanto o projetado para o período foi de 5,6, o município alcançou 5,2 do IDEB, com o fluxo bem próximo de 100%, como foi a orientação do MEC de não retenção, decorrente da gestão Covid-19.
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    CAPÍTULO 2




    PROJETOS EDUCACIONAIS EM ANDAMENTO NO PAÍS: RESULTADOS QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS




    Este capítulo, visa demonstrar as parcerias público-privadas educacionais como um instrumento que impactará na meta da universalização da Educação Infantil do Plano Nacional de Educação, incialmente descreverá os resultados quantitativos e qualitativos referentes ao trabalho de acompanhamento mensal dos projetos educacionais no Brasil.




    Desse modo, começa-se pela descrição da metodologia utilizada para a obtenção dos dados e informações sobre os projetos educacionais no Brasil, pautada em pesquisas em Diários Oficiais, Lei de Acesso à Informação e solicitações por endereços eletrônicos. Nessa parte, também se faz uma análise da qualidade e da tempestividade das informações obtidas, para tanto, avaliando o nível de transparência ativa dos entes públicos. No segundo momento, passa-se à exposição dos resultados quantitativos auferidos a partir da metodologia citada, tais como o número de projetos em andamento, paralisados, revogados ou suspensos, categorizados por fases e subfases, além de trazer a evolução mensal dos respectivos status. Na continuação, aborda-se os resultados qualitativos obtidos, divididos em aspecto procedimental, aspecto temporal, aspecto formal e aspecto regional.




    O aspecto procedimental corresponde aos procedimentos, etapas, fases, ou seja, à trajetória percorrida pelos projetos acompanhados. É o ponto em que, também, foram arroladas as principais causas de paralisação, suspensão e revogação de projetos. O aspecto temporal corresponde à duração média das etapas, fases e subfases, apurando-se o tempo que os projetos permanecem em cada uma delas e o tempo médio em que um projeto é finalizado. Já o aspecto formal diz respeito à natureza jurídica da contratação pretendida ou efetivada, demonstrando a primazia pela concessão Administrativa, mas, também, a possibilidade de outras formas de contratação. Por fim, o aspecto regional permitiu visualizar a concentração dos projetos por estados e regiões do Brasil, identificando disparidades regionais.




    Por fim, são mencionadas as principais conclusões, assim como projeções e expectativas concernentes aos projetos em andamento. Projetava-se que a maior quantidade de projetos seria finalizada no segundo semestre de 2023 e primeiro semestre de 2024.




    I.2.1 O Plano Nacional de Educação e a universalização da educação infantil




    O Plano Nacional de Educação (PNE) é um plano elaborado pelo governo federal e aprovado pelo Congresso Nacional, mas com aplicação de responsabilidade partilhada entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios115. O propósito é que esses entes, com o governo federal, aprovem planos e elaborem projetos que compreendam as suas realidades, mas que sejam orientados ao PNE116.




    O PNE, em vigor, foi instituído pela Lei n.º 13.005/2014 para ser cumprido no decênio 2014/2024. Essa lei comporta diretrizes que contemplam desde a Educação Infantil até a Pós-Graduação, abrangendo estratégias de melhorias para a profissão docente e para a redução da desigualdade e inclusão de minorias no sistema educacional brasileiro117. O plano conta com dez diretrizes que devem guiar a educação brasileira e vinte metas a serem cumpridas durante a sua vigência118.




    Dentre as vinte metas do Plano Nacional de Educação, tem-se a Meta 1, aqui em enfoque, estabelecida com o intuito de “universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE.”119




    Desde já, adianta-se que o objetivo de universalizar a Educação Infantil, na pré-escola, para as crianças de 4 a 5 anos de idade, até o ano de 2016, não foi alcançado, inclusive, até a publicação do último Relatório de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação em 2020.




    Avalia-se a evolução da Meta 1 com a medição da taxa de atendimento escolar, em que se utilizam dois indicadores: os Indicadores 1A e 1B. O Indicador 1A verifica o percentual da população de 4 a 5 anos que frequenta a escola/creche, e o Indicador 1B, averigua o percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta a escola/creche120.




    Nos momentos iniciais da aplicabilidade do PNE em vigor, apurava-se, a partir de dados do IBGE/Censo Populacional – 2010, do IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 2013 e da PNAD – 2015, que o Indicador 1A apresentava 81,4% de cumprimento, e o indicador 1B, 23,2% de cumprimento121. Elucida-se tal aspecto com os gráficos a seguir:




    Gráfico 1 – Indicador 1A e 1B
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    Fonte 8 – PNE em movimento




    No mais recente relatório de acompanhamento das metas, publicado pelo INEP (Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação 2020), os resultados não foram animadores. O relatório mostrou que, em 2018, o total de crianças entre 4 e 5 anos na pré-escola (Indicador 1A) só chegou a, aproximadamente, 94%, e o total de crianças de 0 a 3 anos matriculadas em creches (Indicador 1B) não chegou a 36%. Sobre esse último dado, há o apontamento preocupante do PNE de que o Brasil não conseguirá chegar sequer a 45% de crianças de 0 a 3 anos matriculadas em creches em 2024122.




    A seguir, os dados da taxa de atendimento escolar nos Indicadores 1A e 1B, respectivamente, pelas demonstrações gráficas do Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação de 2020:




    Gráfico 2 – Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação de 2020 – Indicador 1A
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    Fonte 9 – Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação de 2020. Elaborado pela Dired/Inep com base em dados da Pnad/IBGE (2013-2015) e da Pnad-c/IBGE (2016-2018).




    Gráfico 3 – Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação de 2020 – Indicador 1B
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    Fonte 10 – Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação de 2020. Elaborado pela Dired/Inep com base em dados da Pnad/IBGE (2013-2015) e da Pnad-c/IBGE (2016-2018).




    Ocorre que esses dados consideram o cenário nacional. Observando-se a análise setorizada por região do Brasil, os resultados são ainda mais aflitivos dadas as fortes desigualdades regionais no país.




    Segundo o relatório, enquanto a região Norte apresenta cobertura de apenas 19,2% das crianças de 0 a 3 anos que frequentam creche/escola (Indicador 1B), a região Sudeste alcança o percentual de 42,5%, uma diferença de 23,3 pontos percentuais123. Também informa o relatório que os estados que apresentavam maior cobertura, em 2018, eram: São Paulo (49,0%), Santa Catarina (48,7%), Paraná e Mato Grosso do Sul (38,2%). Já os estados com menor cobertura são todos da região Norte: Amapá (10,8%), Amazonas (14,2%) e Rondônia (18,7%)124.




    Nesse sentido, ilustra-se, na sequência, o percentual de crianças de 0 a 3 anos de idade que frequentava creche/escola por grande região do Brasil e seus respectivos estados.




    Gráfico 4 – Indicador 1B por região do Brasil
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    Fonte 11 – Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação de 2020. Elaborado pela Dired/Inep com base em dados da Pnad/IBGE (2013-2015) e da Pnad-c/IBGE (2016-2018).




    Tabela 2 – Indicador 1B por estados do Brasil
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    Fonte 12 – Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação de 2020. Elaborado pela Dired/Inep com base em dados da Pnad (2013-2015) e da Pnad-c (2016-2018).




    Com relação ao percentual de crianças de 4 a 5 anos que frequentava, no período, a escola/creche (Indicador 1A), observa-se menor discrepância entre as regiões do país. Entretanto, ainda, subsiste considerável distanciamento entre essas regionalidades e os estados que as compõem, como pode ser constatado no gráfico e na tabela a seguir:




    Gráfico 5 – Indicador 1A por região do Brasil
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    Fonte 13 – Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação de 2020. Elaborado pela Dired/Inep com base em dados da Pnad/IBGE (2013-2015) e da Pnad-c/IBGE (2016-2018)




    Tabela 3 – Indicador 1A por estados do Brasil
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    Fonte 14 – Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação de 2020. Elaborado pela Dired/Inep com base em dados da Pnad (2013-2015) e da Pnad-c (2016-2018)




    Nota-se, portanto, além do não atingimento da Meta 1 de maneira geral, a disparidade regional no tocante ao acesso à educação. Diante desses desafios, o governo federal preocupa-se em estudar determinados instrumentos que possam alavancar o número de vagas em creches e escolas de modo a concretizar a universalização da educação.




    Para tanto, a Universidade Federal Fluminense promoveu estudos sobre um dos instrumentos atualmente em destaque, qual seja, a parceria público-privada no âmbito educacional, que passa a ser o foco deste material. Inicia-se, assim, pelas considerações acerca da primeira parceria público-privada no âmbito educacional, celebrada pelo Município de Belo Horizonte, leading case que servirá de análise comparativa aos demais projetos em andamento.




    I.2.2 O Contrato de PPP e o Ensino Infantil e Fundamental em Belo Horizonte




    No ano de 2012, foi assinada, em Belo Horizonte, a primeira parceria público-privada (PPP) de educação no país. O contrato entre a Prefeitura da cidade e a concessionária SPE Inova BH S.A125, com uma duração de 20 anos, previa a construção de 32 Unidades Municipais de Ensino Infantil126, atualmente, Escolas Municipais de Educação Infantil (EMEIs), e cinco Escolas Municipais de Ensino Fundamental (EMEFs) a fim de aumentar a cobertura escolar de crianças de 0 a 5, e 6 a 14, respectivamente, e atender 25 mil alunos. As unidades seriam entregues em até dois anos após a assinatura. Caberia à concessionária, SPE Inova BH S.A., a prestação de serviços não pedagógicos, o que possibilitaria aos professores e diretores das escolas centrarem-se no aprendizado dos alunos. A seguir é apresentado um breve histórico dessa experiência, desde sua concepção até intercorrências recentes.




    Pré-escolas e creches só se tornaram direito no Brasil recentemente, com a Constituição Federal de 1988127. Especificamente, em Belo Horizonte, antes de 2003, a expansão da Educação Infantil ocorria por meio de parcerias com creches comunitárias, geridas por associações comunitárias, cenário em que não havia vagas suficientes para suprir a quantidade demandada pela população.




    Em 2003, a Prefeitura de Belo Horizonte criou o programa Primeira Escola128 e uma de suas principais iniciativas foi a abertura de Unidades Municipais de Ensino Infantil (UMEIs), as quais deveriam prover educação gratuita de boa qualidade, com infraestrutura própria para crianças de 0 a 5 anos. O projeto teve grande sucesso, mais do que dobrando o número de crianças atendidas pela rede municipal da cidade quando se compara 2003 a 2008 (total de 14.813 vagas). Ao final de 2008, havia 40 UMEIs na cidade. Ainda em 2008, a Prefeitura expandiu sua rede via creches conveniadas por meio de uma parceria sem fins lucrativos, pela qual seria responsável pela entrega de equipamentos de infraestrutura e material didático aos seus parceiros, via MEC e FNDE.




    Em 2009, o governo de Belo Horizonte ainda se defrontava com a falta de vagas na Educação Infantil, sobretudo, em creches. A Prefeitura priorizou a expansão de matrículas na pré-escola, o que demandou a construção de novas UMEIsRodrigues et al.129 Em busca de melhorar e ampliar a infraestrutura educacional do município, o governo adotou um novo programa para construir e operar escolas a partir de parcerias público-privadas (PPPs). Cabe destacar que a parceria público-privada estabelecida em Belo Horizonte se enquadra na definição relatada no Guia do Banco Mundial, intitulado Public-Private Partnerships130:




    Contrato de longo prazo entre uma entidade privada e uma entidade governamental, para a prestação de um bem ou serviço público, no qual a parte privada assume uma responsabilidade significativa de risco e gerenciamento, e a remuneração está vinculada ao desempenho.




    Também se enquadra no conceito doutrinário, conforme Saddy131:




    [...] contrato administrativo, bilateral e oneroso, precedido de licitação na modalidade concorrência pública, à pessoa jurídica ou a consórcio de empresas capazes de assumi-lo, por prazo determinado e realizado por qualquer ente federativo (União, Estados, Distrito Federal ou Municípios).




    Dessa forma, o município de Belo Horizonte introduziu a primeira PPP educacional do país em 2012. Salienta-se que a PPP passou por anos de discussões e audiências públicas por meio das quais se deliberou que serviços pedagógicos e a alimentação dos alunos ficariam a cargo da Prefeitura, enquanto a construção e manutenção de unidades de Educação Infantil e de Ensino Fundamental caberiam ao ente privado. Constatou-se que tais unidades seriam construídas com maior celeridade por parceiros privados do que pela Prefeitura, que deveria seguir a Lei Geral de Licitações132 e contratos. Avaliou-se que, se realizadas pela Prefeitura, as obras poderiam incorrer em atrasos e deixar de aproveitar economias de escala, tendo em vista que o ente privado seria capaz de realizar o processo de licitação com várias escolas ao mesmo tempo.




    I.2.2.1 Características da rede municipal de educação de Belo Horizonte




    Em 2012, ano de assinatura da PPP, a cidade tinha 186 escolas, 6.262 alunos matriculados em creches, 14.900 alunos matriculados em pré-escolas e 123.159 alunos matriculados no Ensino Fundamental. Já em 2021, de acordo com o Censo Escolar, o município contava com 321 escolas municipais, 19.176 alunos matriculados em creches, 31.016 alunos matriculados em pré-escolas e 103.911 alunos matriculados no Ensino Fundamental.




    Gráfico 6 – Infraestrutura das escolas de Belo Horizonte em 2021
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    Fonte: Censo Escolar/Inep, 2021.133 Elaboração Própria.




    Belo Horizonte é reconhecida pelo seu engajamento em políticas educacionais e comprometimento em oferecer educação de qualidade. Um exemplo disso é a infraestrutura das UMEIs. No gráfico 8, observa-se que Belo Horizonte possui 64% de escolas com acessibilidade, frente a 40% para o Brasil e 47% para o estado de Minas Gerais. Cabe apontar que 87% das escolas do município têm bibliotecas, enquanto, para o estado, essa porcentagem é de 59% e, para o país, é de 31%. A cidade também se destaca nacionalmente nas categorias: laboratórios, informática e ciências, banda larga e quadra de esportes.




    A concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços do qual a Administração pública será a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e instalação de bens (artigo 2º, §2º da Lei n.º 11.079/2004).134 Vale ressaltar que a Administração, mesmo sendo usuária indireta, terá, ainda assim, resquícios da função de usuária direta, na medida em que se utiliza de uma empresa como meio para servir à população. Ela é usuária indireta do serviço público, pois a atividade não é prestada para o Estado, e sim pelo delegatário para a população.




    Aqui, duas espécies de contrato de prestação de serviço podem ser vislumbradas: (i) a concessão administrativa de serviços públicos (a Administração na posição de usuária indireta)135; e (ii) a concessão administrativa de serviços ao Estado (a Administração na posição de usuária direta).136




    Na concessão administrativa de serviços públicos, tem-se delegação de serviço público privativo ou não privativo; obrigatoriamente, se o serviço for gratuito, será feito por essa modalidade.137




    Já na concessão administrativa de serviço ao Estado, tem-se delegação da gestão de determinada infraestrutura cujo investimento privado será amortizável a longo prazo. Aqui, não se delegará a prestação de um serviço público; e a amortização far-se-á com verbas públicas, e não por meio de tarifas ou receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados. Será um contrato administrativo de objeto complexo e duração continuada, pelo qual se impõe ao particular obrigações de dar e fazer, conjuntamente, em favor da Administração pública.138




    Em relação à matrícula na Educação Infantil, no Ensino Fundamental e na Educação de Jovens e Adultos (EJA) em escolas da rede municipal e parceiras na cidade é necessário efetuar inscrição no cadastro escolar. Para se candidatar a uma vaga na rede, o estudante precisa apenas residir na cidade. Pode perdê-la caso a documentação necessária não seja disponibilizada até a data final das etapas de matrícula. O critério para seleção dos alunos para cada escola é o de zoneamento por jurisdição escolar, ou seja, por proximidade da residência à escola. O cadastro é realizado remotamente, também estando disponível em pontos distribuídos pela cidade para aqueles que não tenham acesso à internet.




    Na PPP de educação em Belo Horizonte, a Secretaria Municipal de Educação é o ente público que concede ao ente privado a responsabilidade de realização de obras e serviços de engenharia e prestação de serviços não pedagógicos nas unidades de ensino da rede municipal de Educação Básica, em troca de pagamento em aportes e contraprestação mensal, remuneração mensal baseada nos objetivos dos serviços. A SPE Inova BH é uma sociedade criada para a execução do contrato de concessão – inicialmente composta pela Concessionária Norberto Odebrecht Brasil S.A. e Odebrecht Participações e Investimentos e, atualmente, pela Transpes S.A.




    Figura 3 – Distribuição de escolas de Educação Infantil em Belo Horizonte por jurisdições escolares e administrações escolares, respectivamente.
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    Fonte: BH Map (2023)




    A cidade de Belo Horizonte possui atualmente 145 escolas de Educação Infantil, das quais 46 geridas por contrato de PPPs (observações verdes na Figura 3) e 99 com gestão pública de contratação tradicional realizada pela Secretaria Municipal de Educação (observações vermelhas na Figura 3), distribuídas entre 189 jurisdições escolares e nove administrações regionais. Ao observar os mapas, destaca-se que a região Centro-Sul da cidade não apresenta nenhuma escola PPP, tendo apenas 11 escolas geridas pelo poder público por contratação tradicional, enquanto administrações regionais como Pampulha possuem o mesmo número de escolas geridas por PPP e por contrato tradicional (oito de cada forma de contratação). Destaca-se também a regional Nordeste, que possui o maior número de escolas no total (dez geridas por PPPs e 14 por meio de contratos tradicionais). Outro ponto a se destacar é a inexistência de escolas de Educação Infantil no extremo sul da região administrativa de Barreiro, o que faz com que crianças dessa área levem mais tempo para chegarem às suas escolas.




    I.2.2.2 O contrato de concessão administrativa




    O contrato de concessão administrativa para a realização de obras e serviços de engenharia e prestação de serviços de apoio não pedagógicos a unidades de ensino da rede municipal de Educação Básica do município de Belo Horizonte foi assinado no dia 24 de julho de 2012, pelo então secretário municipal da educação e um representante da SPE INOVA BH S.A, sendo registrado na Procuradoria-Geral do Município em 1º de março de 2013.




    O contrato foi realizado com base na Lei n.º 10.377,139 que entrou em vigor em 9 de janeiro de 2012. A partir desse momento, o Poder Executivo pôde conceder, por meio de parcerias público-privadas, a realização de obras (construção, ampliação e reforma), o fornecimento de materiais e equipamentos para as UMEIs e Escolas de Ensino Fundamental Municipais e prestação de serviços não pedagógicos nessas unidades. Serviços não pedagógicos, nesse contexto, são definidos como: manutenção e gestão predial, zeladoria, segurança e vigilância, limpeza e gestão dos resíduos sólidos. A prestação de serviços pedagógicos e fabricação e distribuição de merendas escolares, por sua vez, ainda seriam geridas e prestadas pelo Poder Executivo.




    Nesse contexto, caberia ao Poder Executivo proceder à destinação de bens públicos municipais dominiais para a constituição de garantias reais para o projeto PPP, e a empresa PBH Ativos funcionaria como agente depositário e de pagamentos para qualquer estrutura para o projeto, podendo haver alterações no futuro. Por fim, o Poder Executivo estaria autorizado a adotar mecanismos de garantia previstos na lei e a prever a referida contratação nos instrumentos de planejamento municipal, Plano Plurianual de Ação Governamental, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.




    Figura 4 – Fases de obras das unidades de ensino
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    Fonte: Extraído de Anexo 5- Especificações de Projetos e de Obras das Unidades de Ensino140




    Os elementos de concessão do contrato eram 32 UMEIs, duas das quais deveriam ser reconstruídas, e cinco escolas municipais (EMs) que deveriam ser entregues com um prazo de 2 anos. O contrato para manutenção era de 20 anos. Ademais, as EMs deveriam ser obrigatoriamente inauguradas no mês de janeiro devido ao início do ano letivo em fevereiro. Contudo, como previsto no contrato, o prazo poderia ser alterado mediante vantagens de interesse público. Com isso, um termo aditivo ao contrato foi assinado, em 25/06/2014, aumentando o número de UMEIs para 46, mantidas as cinco escolas de Ensino Fundamental. As obras foram separadas em duas fases.




    A Figura 4 ilustra as duas fases de obras das UMEIs. A fase I seria composta pela entrega das seguintes UMEIs: Camargos; Minaslandia; Lucas Monteiro; Belmonte; Jaqueline; Elos; Prado Lopes e das EMs: Granja de Freitas; Manacás; Piratininga. Essas foram escolhidas porque já tinham projetos de implementação aprovados na Secretaria Municipal Adjunta de Regulamentação Urbana, de modo que a concessionária deveria focalizar os pedidos de construção que deveriam ser expedidos em até 45 dias. Na fase II, por sua vez, 25 UMEIs e duas EMs deveriam ser entregues até o 24º mês, cabendo à Concessionária sugerir o cronograma da entrega das unidades de ensino.




    As UMEIs seriam construídas seguindo o padrão de tipologia III, com exceção da UMEI Prado Lopes. Nesse sentido, as especificações do projeto são dadas por: capacidade máxima de 440 alunos, área construída de 1.100 m², estacionamento para funcionários, horta, gramado, jardins, playground, auditório, pátio, cobertura em lona e estruturas para a disposição de resíduos e alocação de botijões de GLP, edificação composta por dois pavimentos. O 1º pavimento deveria ter cozinha, refeitório, despensa, despensa fria, DCE, instalações sanitárias, pátio coberto, instalações sanitárias adaptadas por nível de idade e turma, duas salas de aula para 1.º e 2.º anos, sala multiuso, biblioteca, fraldário, berçário, sala de atividades, sala de coordenação, sala de secretaria, depósito, elevador. O 2º pavimento teria, por sua vez, oito salas de aula para crianças de 3 a 5 anos, sala de reuniões, instalações sanitárias, instalações sanitárias adaptadas para nível de idade e turma.




    Figura 5 – Fotos UMEIs
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    Fonte: Extraído de Anexo 5 – Especificações de Projetos e de Obras das Unidades de Ensino.141




    Na Figura 5, observa-se o projeto arquitetônico das Escolas Municipais de Ensino Fundamental. As cinco EMs seriam construídas seguindo o padrão de tipologia I e III (definido por unidade) devido à diferença entre terrenos. As especificações do projeto são:




    

      	capacidade máxima de 960 alunos,




      	4.500 m² de área construída,




      	estacionamento para funcionários,




      	quiosques,




      	ginásio poliesportivo coberto,




      	quadra descoberta,




      	gramado,




      	edificação composta por três pavimentos, a saber: 



      

        	1º pavimento: 



        

          	cozinha com áreas próprias para recebimento e estocagem, preparo, cocção e distribuição das refeições,




          	refeitório,




          	despensa seca,




          	despensa fria,




          	vestiários,




          	instalações sanitárias,




          	pátio coberto,




          	pátio descoberto,




          	sala multiuso,




          	sala de computação,




          	auditório,




          	depósitos,




          	sala de apoio à escola integrada,




          	laboratório.


        






        	2º pavimento: 



        

          	sete salas de aula,




          	vestiários,




          	biblioteca,




          	sala multiuso e de apoio à biblioteca,




          	sala de secretaria,




          	mecanografia,




          	almoxarifado.


        






        	3º pavimento:



        

          	nove salas de aula,




          	vestiários,




          	sala dos professores,




          	sala de atendimento,




          	sala da diretoria,




          	sala da vice-diretoria,




          	sala da coordenação.


        




      




    




    Figura 6 – Ilustração arquitetônica das Escolas Municipais de Ensino Fundamental
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    Fonte: Anexo 5 – Especificações de Projetos e de Obras das Unidades de Ensino.142




    De acordo com o contrato, as construções dariam origem a 18.800 vagas para o Ensino Infantil e Fundamental em Belo Horizonte, isto é, em apenas 2 anos, a entidade privada entregaria mais escolas do que o número que já existia na cidade no ano de 2008. Também obteria assistência financeira do FNDE. Segundo o Plano de Aceleração de Crescimento – PAC 2 (Lei n.º 11.578/2007143 e Resolução CD/FNDE n.º 69/2011144), os serviços financiados seriam, inicialmente: estruturas de concreto e metálicas, alvenarias e divisões, coberturas e forros, impermeabilizações e isolamentos, instalação hidrossanitária, proteção contra incêndio, e gás na edificação das unidades de ensino, instalação elétrica e telefônica na edificação das unidades de ensino, esquadria de madeira (marcenaria), serralheria, revestimentos, pisos, rodapés, soleiras e peitoris.




    Em relação aos bens vinculados à concessão, cabia à concessionária efetuar a manutenção corretiva e preventiva destes, por mais que todas as obras e seus respectivos terrenos pertençam ao Estado.




    O valor do contrato inicialmente era de R$819.370.882,35145 com base no somatório das receitas totais projetadas e no pagamento da contraprestação mensal e da contrapartida pelo investimento na obra. A partir de 26 de janeiro de 2018, pelo quinto termo aditivo, o valor do contrato, com a Transpes S.A. como o ente privado, foi elevado para R$ 978.173.625,47.146




    Os terrenos utilizados para as obras devem seguir o anexo de Especificações e Projetos de Obras de Unidades de Ensino, sendo que o poder concedente realiza indicações dos terrenos e a concessionária pode realizar sugestões. Cabe à concessionária elaborar a documentação necessária para a construção de unidades de ensino e acompanhar a regulamentação dos pedidos. É importante ressaltar que tanto o terreno quanto as unidades são de propriedade da Prefeitura de Belo Horizonte.




    Em relação aos serviços prestados, a concessionária deve prestar suporte aos programas Escola Integrada, Escola Aberta, Escola nas Férias e Educação de Jovens e Adultos, e também deve estabelecer um sistema de Gestão de Qualidade para assegurar que as necessidades de todos os usuários sejam atendidas. Ainda, ela deve elaborar e garantir o Procedimento Operacional Padrão, em qualidade e quantidade, de forma a cumprir os requisitos mínimos do contrato e a funcionalidade dos serviços, cabendo ao poder concedente a orientação e supervisão desses serviços. A concessionária executa os seguintes serviços: serviços gerais, operação de reprografia, gestão de riscos e seguros e help desk. Isso inclui segurança via controle e monitoramento dos locais, a obtenção e gestão de água e esgoto, energia elétrica e GLP, execução e manutenção de uma infraestrutura de rede de dados local, higiene e limpeza, lavanderia e rouparia, manutenção e conservação e jardinagem.




    Sobre fiscalização das metas e do contrato, o poder concedente tem livre acesso aos bancos de dados da concessionária e das instalações. O verificador independente, contratado pelo poder concedente, deve analisar os parâmetros de desempenho de acordo com o anexo do contrato e apresentar o cálculo da contraprestação mensal. O índice de desempenho é ponderado a partir do índice de qualidade (60%), de satisfação (10%), de segurança (10%) e de entrega (20%), situado entre 1 e 4, a ser apurado de forma trimestral.




    O anexo 5 do contrato de concessão administrativa147 também traz outras recomendações para as construções das EMEFs, a saber: permite que o construtor escolha o sistema estrutural (dentro dos padrões da concepção arquitetônica); possibilidade de implementação de sistema de automação para economizar energia; possibilidade de usar LED; possibilidade de usar painéis fotovoltaicos; implantação da coleta seletiva de resíduos.




    O anexo 8148 do contrato de concessão administrativa – Especificações de Mobiliário e Equipamentos – contém desenhos referenciais de mobiliários e seus respectivos materiais para diferentes áreas das UMEIs e EMEFs, como estantes de aço para bibliotecas e conjunto escolar.




    I.2.3 A parceria público-privada como possível instrumento de universalização da Ensino Infantil e da Educação Fundamental




    Nesse contexto de dificuldades para o alcance das metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação, sobressaltado pelas desigualdades entre as grandes regiões do Brasil, parte-se da premissa que o desenvolvimento de parcerias público-privadas (PPPs), no âmbito educacional, seria uma alternativa eficaz, considerando a experiência do Município de Belo Horizonte.




    Em sentido amplo, a parceria público-privada (PPP) trata de todo e qualquer ajuste firmado entre o Estado e o particular para a consecução do interesse público (ex.: concessões, permissões, convênios, terceirizações, contratos de gestão, termos de parceria etc.)149.




    Entretanto, em sentido estrito, refere-se a uma espécie de concessão prevista na Lei n.° 11.079/2004. Então, nos termos do art. 2°, caput, da citada norma, a parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão que pode ocorrer na Modalidade Patrocinada ou Administrativa. JOSÉ DOS SANTOS DE CARVALHO FILHO150 classifica-a como uma “concessão especial” a fim de distingui-la das concessões comuns.




    A celeridade, o compartilhamento dos riscos, a qualidade na prestação de serviços, a inovação e a capacidade de oferecer elevado quantitativo de vagas em único projeto são características das PPPs educacionais que se mostraram/mostram oportunas à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o atingimento das metas, com ênfase na Meta 1, estabelecidas pelo PNE.




    Ademais, as PPPs na educação não apenas possibilitam o alcance da meta quantitativa do Plano Nacional de Educação, mas, também, podem atuar na redução das desigualdades entre as regiões do Brasil na esfera educacional. Para tanto, além do incentivo para o desenvolvimento de parcerias público-privadas educacionais em todo o país, é necessário estímulo específico às regiões mais desassistidas, as quais, como verificado nos gráficos precedentes, traduzem-se nos polos Norte, Nordeste e Centro-Oeste.




    Na continuidade deste estudo, é possível observar, como já mencionado, que os projetos de PPP na área da educação em acompanhamento se concentram nas regiões Sul e Sudeste, o que, por um lado, é positivo, pois mostra que duas das regiões do Brasil mais bem posicionadas no atendimento educacional apostam nas PPPs da educação como medidas eficazes e, por outro, é negativo, porque revela a continuidade das desigualdades regionais na elaboração de projetos na esfera educacional. É evidente, portanto, que o atendimento da Meta 1 do PNE até o ano fixado (2024) perpassa pelas PPPs educacionais em desenvolvimento, contanto que em números minimamente equânimes entre todas as regiões do país.




    Para o objetivo pretendido, empreendeu-se o acompanhamento mensal dos projetos educacionais no Brasil, assim como a análise e avaliação aprofundada daqueles em andamento. Dessa forma foi possível extrair importantes dados e aspectos que permitirão ao Ministério da Educação se debruçar sobre eles e os futuros projetos com exame mais profundo e crítico. Passa-se, assim, ao detalhamento da metodologia empregada para, ulteriormente, tratar dos resultados quantitativos e qualitativos obtidos.




    I.2.4 Metodologia de Acompanhamento dos Projetos Educacionais no Brasil




    Em agosto de 2022, quando elaborada a primeira planilha de acompanhamento das PPPs educacionais em andamento no país, contava-se com 37 projetos em andamento. No período de acompanhamento, entretanto, foram realizadas modificações em tal listagem, com a exclusão de nove projetos e a inclusão de outros nove novos, de modo que a listagem final, enviada no mês de julho de 2023, também contava com 37 projetos.




    A exclusão de projetos ocorreu em razão do seu desencaixe com o escopo de PPP educacional ou pela alegação de sua inexistência por parte do ente público responsável (Município, Estado ou União). A inclusão de novos projetos, por sua vez, adveio da identificação, quando realizadas as pesquisas de acompanhamento, de iniciativas alinhadas ao desígnio buscado (PPPs educacionais ou outras formas de contratação da iniciativa privada) não descobertas anteriormente.




    Os projetos foram organizados de acordo com a unidade federativa de desenvolvimento e, também, alocados por diferentes situações/status. As situações utilizadas para classificar os projetos foram: Modelagem em discussão, Modelagem – PMI ou RFI iniciados, Modelagem – Estudos liderados pelo setor público iniciados, Modelagem – Estudos encerrados/aprovados, consulta pública em andamento; Consulta pública encerrada, Autorização para procedimento licitatório, Procedimento licitatório homologado, Contrato assinado, suspenso, revogado e paralisado.




    A distribuição dos projetos em todos os status efetuava-se por critérios objetivos, o que torna necessário melhor detalhamento dessas alocações.




    O status “Modelagem em discussão” foi empregado quando obtidas informações de que o ente federativo se encontrava em tratativas internas preliminares, como discussões e aprovações de projetos de lei acerca da possibilidade de delegação por PPP na área da educação.




    Os status “Modelagem – PMI ou RFI iniciados” correspondiam aos projetos cujos entes responsáveis optaram por realizar um procedimento de contratação de consultores para a estruturação dos estudos, seja por via do Procedimento de Manifestação de Interesse, regulado pelo Decreto n.º 8.428/2015, ou por via do Request for Information, mormente realizada pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) ou Caixa Econômica Federal-FEP.




    O status “Modelagem – Estudos Liderados pelo Setor Público Iniciados” representava os projetos em fase inicial de desenvolvimento, com a identificação do objeto e a elaboração de estudos de sua viabilidade (estruturação), o que poderia ser realizado pelo próprio poder concedente e/ou pela contratação de consultores externos e/ou por intermédio de acordos com instituições, fundações ou empresas.




    Por sua vez, o status “Modelagem – Estudos encerrados/aprovados” referia-se aos projetos cujos estudos de modelagem, desenvolvidos pelas empresas autorizadas, foram entregues e aprovados pela Administração pública.




    Por fim, “Consulta Pública em andamento” dizia respeito aos projetos em que houve a abertura da consulta pública, mas, ainda, sem aviso de seu encerramento ou prorrogação.




    Por conseguinte, empregou-se o status “Consulta Pública encerrada” para retratar projetos em que foi finalizado o período de coleta de opiniões, críticas e sugestões da sociedade à iniciativa.




    O status “Autorização para procedimento licitatório” caracterizou o projeto que finalizou a etapa da Consulta Pública, com a autorização para a abertura de procedimento licitatório e início da fase externa.




    O status “Procedimento licitatório homologado” foi empregado quando finda a fase externa do procedimento licitatório.




    O status “Contrato assinado” designava os projetos em que ocorreu a formalização da pactuação com o parceiro privado, para iniciar a execução das obras e/ou serviços planejados.




    No entanto, quando não seguido o fluxo natural suprademonstrado, utilizou-se a expressão “Suspenso” para designar os projetos com continuidade momentaneamente sustada, o que poderia ocorrer face à necessidade de ajustar questões formais ou legais ou por manifestação do Poder Executivo, do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, do Tribunal de Contas ou do Ministério Público.




    O status “Revogado” identificou os projetos rescindidos em sua totalidade ou na última etapa em que se encontravam, afetando a sua continuidade. A revogação provinha de motivos diversos, tais como por interesse, conveniência e oportunidade da Administração, por instabilidade econômica e por calamidade pública fruto do período pandêmico da Covid-19.




    O status “Paralisado” foi empregado aos projetos em Silêncio Governamental em PMI, em Silêncio Governamental em Consulta Pública, em Silêncio Governamental em Intenção Pública ou àqueles em que houve desinteresse da Administração pela sua continuidade.




    Por Silêncio Governamental em PMI, referia-se aos projetos que haviam iniciado ou encerrado a fase PMI e que houve a ultrapassagem do prazo de entrega dos estudos, sem qualquer manifestação por parte do ente público responsável. O Silêncio Governamental em Consulta Pública definia os projetos em que a consulta pública foi iniciada ou encerrada, mas, desde então, não ocorreram atualizações ou publicações pela Administração. O Silêncio Governamental em Intenção Pública remetia aos projetos que se encontravam no status de “Intenção Pública”151, como informações de que o ente havia discutido internamente ou aprovado projeto de lei nesse sentido, porém, em decorrência do extenso lapso temporal sem manifestações posteriores, classificava-se como silêncio do poder público. Já o status de “Paralisado” por Desinteresse da Administração provinha da manifestação expressa da ausência de vontade do ente público (Município, Estado ou União) em dar prosseguimento ao projeto em decorrência de variados fatores, tais como por decisão expressa do Poder Executivo, por dificuldades econômicas em arcar com a parceria, etc.




    Para identificar o status de cada projeto e recolher outras informações cruciais ao acompanhamento qualitativo das PPPs educacionais em marcha no território nacional, foram efetuadas buscas nos Diários Oficiais do Estado, do Município ou da União e em sites oficiais (geralmente, pertencente ao poder concedente ou a outro ente envolvido no projeto), e foram feitos pedidos de acesso à informação por e-mail, nos sites dos governos, das prefeituras, das secretarias e/ou outras plataformas pertinentes. Faz-se necessária, portanto, a descrição da metodologia empregada nesses meios de obtenção de informação.




    Para a busca nos sites oficiais, primeiramente, identificava-se o ente público responsável pelo projeto – se Município, Estado ou União – para procurar os portais atinentes à Prefeitura, ao governo estadual, ao governo federal, ou, ainda, a outros órgãos ou entidades a eles relacionados, como secretarias, setores, autarquias, fundações etc. Também foram buscados sites de entes envolvidos no projeto de PPP – como exemplo comum, cita-se o BNDES – a fim de recolher informações ausentes nos sites do poder concedente e/ou buscar redirecionamento a documentos ou sites com mais informações.




    Identificados os sites a serem utilizados, exploravam-se a disponibilidade de notícias sobre o projeto e/ou as seções de busca disponíveis, com a seleção de denominações como “Projetos”, “Parcerias”, “Parcerias e Convênios”, “Educação”, “Escolas”, “Creches”, dentre outras correlacionadas. A ausência de uma pesquisa específica por termos deve-se à habitual escassez de transparência (ativa e produtiva) dos entes públicos e à dificuldade de manuseio desses sites e dos portais de transparência, com a falta de padronização das divulgações e difícil acesso às informações, de modo que a pesquisa precisava ser frequentemente adequada a um formato diferente, a depender do projeto investigado.




    Na procura nos Diários Oficiais (Estado, Município ou União), também se averiguava, a priori, o ente público responsável pelo projeto, para, então, buscar o Diário Oficial pertinente. Ressalta-se que a pesquisa nos DOs foi dificultada pela frequente falta de disponibilização de campo de busca textual, o que tornava a pesquisa praticamente inviável, em vista da quantidade de projetos nos quais era necessário repetir esse procedimento. Por isso, limitou-se a procura nos Diários Oficiais em que eram disponibilizados filtros de pesquisa de, ao menos, busca textual.




    Nos DOs com diversos filtros de pesquisa, utilizava-se o de recorte temporal e o de busca textual. Para o recorte temporal, selecionava-se como data de início o período que a Administração pública deu início ao projeto, e a data final, o último dia do mês corrente de elaboração do Relatório Mensal de Acompanhamento. Para a busca textual, inicialmente, priorizava-se termos específicos da descrição do projeto, como a numeração do Contrato ou do Processo Administrativo, a quantidade de unidades educacionais que se pretendia estruturar e o enfoque setorial de educação do projeto (“Unidades Educacionais”, “Centros Educacionais”, “Unidades Escolares”, “Colégios”, “Escolas”, “Creches”, etc.) e, ainda, os demais termos que discerniam o projeto pesquisado, a exemplo de “Centros Educacionais Unificados”, “CEUs”, “Unidades Educacionais da DRE”.




    Assim que obtido o resultado, recolhiam-se as informações e realizava-se nova pesquisa utilizando os termos presentes nas publicações do Diário Oficial. Caso estivessem ausentes os resultados nessas tentativas de pesquisa, empregava-se termos genéricos no campo de busca textual, quais sejam, “Parceria”, “Parceria Público-Privada”, “PPP Educacional”, “PPP”, “Iniciativa privada” e “Concessão Administrativa”.




    A busca em sites ou nos Diários Oficiais do Estado, do Município ou da União mostrou-se, entretanto, insuficiente para investigação completa dos projetos. Como já relatado, ocorreram adversidades na busca por informações nos sites e Diários Oficiais, motivo pelo qual foram protocolizados pedidos de acesso à informação via e-mail e nos sites dos governos e/ou prefeituras e/ou secretarias e/ou outras plataformas pertinentes.




    Os primeiros pedidos de acesso à informação via site foram realizados no mês de outubro de 2022, em observância à Lei de Acesso Informação (LAI), sendo direcionados aos projetos que se encontravam com o status “Paralisado”. Nesse período, foram feitos os mesmos requerimentos via e-mail. Com os pedidos por e-mail, intencionava-se uma resposta mais célere do poder público – uma vez que os pedidos de acesso à informação têm prazo médio para retorno de 20 dias, podendo ser prorrogado por igual período ou por mais 10 dias, o que corresponde a 1 mês ou mais de espera – e/ou, em alguns casos, buscar auxílio para protocolar o pedido, tendo em vista a instabilidade de algumas páginas ou as dificuldades em fazer o requerimento de informação em alguns sites.




    No mês de novembro de 2022 foram realizados novos pedidos de acesso à informação via site e e-mail aos projetos restantes da listagem de PPP, acerca dos quais não foram realizadas solicitações no mês anterior. Posteriormente, à exceção do mês de maio de 2023 (em razão do vultoso número de solicitações realizadas nos períodos anteriores, das quais ainda se aguardava resposta), em todos os demais meses foram realizadas solicitações de acesso à informação.




    As novas solicitações, para além dos meses de outubro e novembro de 2022, foram protocoladas pelas seguintes razões: adição de novos projetos, ausentes no período inicial de acompanhamento; inexistência de resposta à solicitação anterior; mero encaminhamento da solicitação a outro setor, sem que ocorram demais respostas; retornos incompletos ou inconclusivos, em que não é oferecida resposta direta aos indagados; solicitações a outros órgãos/entidades; solicitações de informações mais específicas sobre o projeto; e solicitações de acesso a documentações.




    Nos textos dos requerimentos dos pedidos de acesso à informação, informava-se a descrição do projeto sobre o qual informações eram solicitadas, o ente público por ele responsável e a informação que se pretendia obter.
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